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PTANO OPERATIVO ASSISTENCIAT - POA

| - Considerações lntrodutórias

Err razão das dÍficuldãdes financeiras e orçamentárias enfrentadas pelo Município de
Biguaçu, que o levaram a não aportar a integralidade dos valores previstos no
convênio 004/2015, relalivos à execuÇõo dos oções de serviço de soúde do Hospitol
RegionolHelmuth Noss, bem como err face da solicitação expressa do CONVENÊNTE
pâra que se promovesse a adeqLração dâ âtivÍdade hospitâlâr às disponibilidades de
rêcursos públicos, as partes promovêm o redimensionamênto do Plano Operâtivo
Assistêncial POA, nos termos que seguem.

As fases de implantação do Hospital e os serviços previstos neste Plano Operativo
Assistencial- POA, foram implementados respeitando os seguintes serviços.

1.

2.

3.

ATENDIMENTO AMBULATORTAL E HOSPTTALAR - R5 1.248.394,32 (um milhão duzentos
e quarenta e oito mil, tíê2entos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), com
oferecimento dos serviços de ambulatório de especialidedes, SADT (serviços de Apoio ô
Diagnóstico e Terapia), Cirurgias Eletivas e Maternidade.

LEITOS CLíNICOS DE RETAGUARDA - RS 142.197,91 (cento e quarenta e dois mil, cento
e noventa e sete reais, noventã e um centavos), com implântação de 22 {vinte e dois)
Leitos de Retâguarda Clínicos, da Política Nacional de Urgências ê Emer8êncla, sendo 11
(onze) Leitos Novos e 11 (onze) Leitos Qualificados.

TOTAL- 1.390.592,23 (um milhão, trezentos e noventâ mil, quinhentos e noventa e dois
reais, vintê e três centavos), este valor será repassado mensâlmente pela Secretaria
Municipal de Sãude de Biguaçu-

Este Plâno Operativo deverá sêr revisto a pâÍtir do recebimento do incentivo refêrente
à Nova Política Hospitalar Catârinense, conforme Deliberação 181/ Cl8/2019 e repasse
do valor da Política dê Custeio dos Hospitais Filantrópicos, conforme lei
77 .698/2079 .

Rua: Emidio Amorim Veríssimo, 114 - Rio Caveiras
CEP: 88160-000 / Biguaçu - SC.

Fones: (48)3039-8500
E-mail: saude@biBua.sc.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABATHO 01 . DE 01 DE DEZEMBRO DE 2019

A 30 DE NOVEMBRO DE 2O2O

PROPOSTA DE PRODUçÃO ASSISTENCIAL MENSAL EM SERVIÇO DE AMBULATÓRIO DE

ESPECIALIDADES

Consultas realizâdas por profissionais plantonistas, em atendimento de
urgência/emergência serão consideradas como demanda espontânea e não serão
contabilizâdas nessa meta.

PROPOSTA DE PRODUçÃO ASSISTENCIAL MENSAL,

lflipt-§-
d§

PRODUÇÃO: Serviço de Ambulatório de Especialidades

Serviço Quantidade
Mensal

observação I observação ll

13.1 Consultas
Ambulâtoriais
reguladas e
agendadas pelo

Gestor e Emer8ência
Obstétrica

1.600

Sendo 1.600 consultas
ambulatoriais

{considerar-se-á consulta
e retorno como 2

procedimentos na

contagem da produção)

Dentro das seguintes
especialidades4:
anestesiologia, cardiologia
clínica, cirurgia geral, ciru rgia

vascular, oftalmologia,
urologia cirúr8ica, proctologia
cirúrgica, otorrinolaringologia
cirúrgica, ortopedia cirú rgica,
ginecologia cirúrgica, e

urgência obstétrica.

PRODUÇÃO: Urgêncla / Emergência e Diagnóstico
Serviço Quantidade

Mensâl
observação I Observação ll

Râios X urgência e

Emergência

Referenciada e

Pacientes lnternados

50 exames

Em horário comercial,
manteremos o
profissional presencial.

Atendimento para

pacientes do Pronto
Atendimento e pacientes

internados.

Manteremos Equipg
Permanente Contratada dt
Íécnicos de
Radiologia/Plantão.

Raios X Ambulatoria 800 exames
com agendamênto
realizado via SISREG.

O Hospital contará com
aparelhos de rôio x Íixo e

móvel para atendimento.
Anatomopatológico 30 exames Terceirizado. Para pacientes lnternados.

Videonasofibroscopia 50 exames
Realizado por
Profissional Médico.

Exame ambulatoriall
agendado pelo sistema de
regulação para pacientes pré-

-cirúrgicos.

Rua: Emidio Amorim Verissimo, 114 - Rio CaveiÍas
CEP: 88160-000 / Biguâçu - SC.
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Eletrocardiograma
ambulatorial
hospitalar

Laboratório de
Análises Clínicas
Ambulâtoriâl e

Hospitalar

Ultrassonografia
Hospitalar e de
Emergência Obstétrica

Número de Cirurgias

ProduÇão do Serviço
de lnternêção em
Clínica Obstetricâ

Realizado por
profissional de nível
superior - Bioquimico

lnterpretado por Prof issional
Médico Cardiologista ou
Telemedicina.

Serviço 24 horas,

ininterrupto, destinado as

demandas de atendimento
internas do Hospital e pronto
atendimento obstétrico.

Livre
Demanda

Não serão realizados exames
externos pois o hospital não
possui o equipamento.

Atendimento a gestante em
trabalho de parto no Pronto
Atendimento Obstétrico,

Notas importantes:
a) Caso o hospital tenha incremento de novos recursos, não previstos neste Plano

Operativo, novas metas poderão ser pactuadas pelo tempo que perdurar os

novos recu1505,

b) O hospital disponibilizará agenda dos procedimentos cirúrgicos previamente,
ficando a cargo da Central de Regulação e dos Municípios encaminharem os
paciêntes com os exames pré-operatórios realizados.

Rua: Emidio Amorim Veríssimo, 114 - Rio Caveiras
CEP: 88160-000 / Biguaçu - SC.

Fones: (48) 3039-8500
E-mail: saude@bigua.sc.gov.br

CPN, Alojamento Conjunto e

Centro Obstétrico

T
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SEcRETARta MUNrcrPAt- DE saúDÉ
Realizado por
profissional técnico em
enfermagem ou
enfermeiro

30 exames

Serviço destinado as

demandas de
âtendimênto internas do
Hospital e emergênciê
obstétricâ.

serviço 24 horas, em regime
de sobreaviso, destinado as

demandâs de atendimento de
emergências internas do
hospital e emergências
obstétricas.

Tomografia Hospitalar
Dêmendâ

serviço destinado as

demandas de
âtendimento internas do
Hospital.

Exãmês

Oftalmológicos 3OO exames
Ambulatorial

Exames Pré-operatórios

Cirurgias Eletivas nas

diversas especialidades
cirúrgicas.
Os pacientes deverão vir
com os exames pÍé-
operatóíios realizados.

serão realizadas Cirurgias
Ambulatoriais e
Hospitalares (APAC e AIH).

Os pacientes deverão vir
com os exames pré-
operatórios realizados.

230 cirurgias

Livre Demanda
Demanda de pacientes

espontânea

Livre
Demanda
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PRODUçÃO| lnternação em Clínica Médica e Pronto Atendimento Referenciado (em
paciente dia)

Serviço Quantidade
Mensal

Observação

Produção do Serviço de
lnternação em Clínica Médica

oemanda de

êncaminhados por
hospitais e UPA5 da

região da Grande
Fpolis

Com prescrição diária através de 01 visita

médica.

obs.:
a) caso a média de internação for superior aos 7,5 dias devemos considerar a

câpacidade estrutural de âtendimento para computar o número de pacientes dias.

b) os recursos para esta etapa são oriundos da Políticô Nacional de Ur8ência e
Emeígência, composto por valor fixo de RS 142.197,91 (sendo RS 85.318,75 mensais
referentes a 11 leitos Novos e RS 56.879,16 mensais referentes a 11 lêitos
qualificados), conforme característica dos leitos que será íepassada mensalmente pela

Secretaria Municipalde Saúdê de Biguaçu.

MATERNTDADE - coM pRoposrA DE pRoDUçÃo ASStsrENcrAL MENSAL

PRODUçÃO: lnternação êm Clínicâ Médica e Pronto Atendimento (em paciente dia)
Serviço Quantidade Mênsâl observação
Produção do Serviço de
lntêrnâção em Clínica Obstétrica Demondo de

pocíentes espontônea

Atendimento a gestante em trabalho de
pârto no Pronto Atendimênto Obstétrico,
CPN, Alojamento Conjunto e Centro
obstétrico

PTANILHA GERAL DE CUSTEIO DO HOSPITAL REGIONAT HELMUTH NASS

ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Rua: Emidio Amorim Veríssimo, 114 - Rio Caveiras
CEP: 88150-000 / Biguaç0 - SC.

Fones: (48)3039-8500
E-mail: saude@bigua.sc.gov.br

Despesa Mensal Segunda Etapa

TOTAL GERAL MENSAL

Despêsa Anuâl Sêgunda Etâpa (em ano
cheio)

TOTAL GERAL ANUAI.
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Regras a serem sêeuidas:
a) O cumprimento de metas quantitativas e qualitativâs, estabelecidas neste plano

operativo deveÍá ser avaliada pela Comissão Permanente de Acompanhamento
do Convênioj

b) Para as metas quântitativas avaliadas mensalmente haverá pãgamento mensal
de valores de acordo com o pêrcentual do cumprimênto de metas, observado o
quadro a seguir;

LEtros cLÍNtcos DE RETAGUARDA

Dêspesã Mensal Segunda Etapa

TOTAL GERAT MENSAL R5 142.L97,97

Despesa Anual Segunda Etapa (em ano

cheio)
TOÍAT GERAL ANUAL Rs L.706.374,92

TOTAL

Despesa Mensal com 700% de
funcionamento

TOTAL GERAL MÊNSAI Rs 1.390.s92,23
Oespesa Anual com lOO% de
funcionamento

TOTAT GERAL ANUAL RS 16.687.106,76

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR

NTERNAçÃo

Até 10% âcima do volume
contratado 100% do peso percentualdâ âtividade.

Entre 11% e 25 a.ima do
volume contratado

De t11% a 125% X peso pêrcentuel da atividade X

orçâmento do hospital (RS)

Entre 85% e 100% do volume
contratado 100% do peso percentualda atividade internação

Entre 70% e 84,99% do volumê
contrâtado

9070 X peso percêntual da atividade internação X

orçamento do hospital (RS

Menos de 70% do volume
contíalado

70% X peso percentual dá atividade internação x
do hospital (RS

AM BU LATÓ RIo

Até 10% acima do volume
contratâdo 10O% do peso percêntualdâ âtividãdê

Entre 11% e 25 acifia do
volume contretâdo

De 111% a 125% X peso percêntual de âtividade X

orçêmento do hospita (RS

Entre 85% e 100% do volume
contretâdo

100% do peso peícêntual da atividâde ambúletorial

Entre 70% e 84,99% do volumê
contrâtâdo

90% X peso percentuel da âtividade ambulatorial X

orçamento do hospital (RS

Mênos de 70% do volume 70% X peso percentual da atividade âmbulatorjal
orçâmento do hospitâl (RS

Rua: Emidio Amorim Veríssimo, 114 - Rio Car"í---\
CEP: 88160-000 / Biguaçu - SC. -1-
Fones: (48) 3039-850O 

JE-mail: saudê@bigua.sc.gov.br



r FÍe ErciuÂçü

100% do peso percentualda atividade.

De 111% a 1,25% X peso percentual da ativldade x
orçamênto do l(Rs

Parâ as metas qualitativas avaliadas mensalmente haverá pagamento mensal de
valores de acordo com o alcance ou não das metas, observado o que segue;

1. lmplantar e possuir êm funcionamento as comissões básicas (CClH, prontuáíios
e óbitos, étíca medica, padronização medicamêntos)i

2. Implãntâr e possuir em funcionamento pesquisa de satisÍação dos clientes
internados e do ambulatórioj

3. Apresentar o índice de infecção hospitâlar mensalmente;

4. Apresentar a taxa de mortalidade operatória mensalmente;

5. Apresentar a taxa de cirurgias de urgência mensalmente;

6. Políticâ dê educação permanente - apresentar quantitativos de cursos realizados
e quantidade de participantes;

7. Ter gestão qualiÍicada - apÍesentar relatório de atividades estatísticas,
financeiras e custos;

8. No caso das avaliações serem realizadas trimestralmênte, se necêssário, os

valores eventualmente pagos a maior no período, serão deduzidos no pagamento
dos meses do período subsequente, de acordo com o percentual dê
cumprimento de metas;

9. Se o cumprimento das metas quantitativâs Íor abaixo de 50% (cinquenta por
cento) do estipulado, ou 30% (trinta por cento) acima do estipulado, por (3)três
meses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternâdos, o plano operativo e os valores
contratuais serão revistos.

10. A prestação de contas deverá se dar de acordo com o quê está definido nô
CLÁUSULA DÉclMA-SEGUNDA do convênio oo4/2015, devendo o Hospital
encaminhar ao setor de Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde o
"relatório de produção física, juntamente com os registros médicos e registros
dos agendâmentos do Sisreg, pâra avaliação".

coNstDERAçOES FtNAtS

Rua: Emidio Amorim Veríssimo, 114 - Rio Caveiras
CEP: 88160-000 / Biguaçu - SC.

Fones: (48)3039-8500
E-mail: sâude@bigua.sc.gov.br

Enlte 1I% e 25"/. a.ima do
volume contrâtado

t

sEcRETARtA MUNrcrplr or snúor

100% do peso percentual da atividádê SADT

70% X peso percentualde atividâdê SADÍ
x orçâmento do hospitêl (RS)

Até 10% acima do volume
contÍatâdo

90% X pêso percentLral da atividade SADT

x orçamento do hospitâl (RS)
Entre 70% e 84,99% do volume
contratado
Menos de 70% do volume
contratado

SADT
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1 - os valores previstos neste PoA poderão ser alterados, de comum em âcoÍdo

com o gestor municipal e estadual e o hospital, mediante celebração de Termo

Aditivo que será devidamente publicado sendo que no caso de necessidade de

recursos adicionais, estes serão provenientes da área denominada Teto de ÍMédia

e Alta complêxidade do tundo Municipal de Saúde e de acoÍdo com
disponibilidade orçamentáriâ.

2 - Conforme definido no Convênio OO4/2015, CLÁUSULA QUARTA, ltem lv, "As
aquisições de bens duráveis realizadas pela CONVENIADA poderão ser efêtuadas com o
recurso do SUS, desde que 5eja suficiente e não prejudique a operacionâlizeção das
âtividades do Hospital, observâdo o seguinte:
a) os bens âdquiridos com recursos públicos serão incorporados ao pátrimônio da

Concedente ou da fonte pagâdorâ dos recursos;
b) Os itens nêcessários à implantação e operação do hospital, conforme previsto no
editâ|, e que ainda não tenham sido adquiridos, devêrão ser disponibilizâdos, se
diretamente o equipamento, até 30 dias antes da amplantâção da respectiva fase, ou
se em recurso parâ âquisição pelâ CONVENIADA, até 90 dias ântes da implânteção da
fâse.
c) O âtrâso na disponibílização do equipamento ou dos recursos previstos no item
ent€rior implicará reterdemento, ná mesmâ pÍopoíção, nâ implântâção dâs
Íespectivas feses.
d) Os reaursos dê investimentos, destinados às aquisiçõês dos bens, deverão ter
Íonte identiÍlcâda e os rêspêctiyos montentês não serão deduzidos do custêio.
e) A CoNVENENTE é responsávelexclusiva pelas reformes e adequações exi8idas pelo
Serviço de Vigilância 5ânitáriô, para início des atividades."

3 - Conforme definido no Convênio OO4/2015, CLÁUSULA QUARTA, ltem v , 'b
âcêsso às ações e serviços contratados deverá ocorrer de acordo com as regras e
fluxos estabelecidos pelo gestor, por meio de referência e contrarreferência, local
e regional, respeitando-se os mecanismos vigentes das centrais de regulação e os
regramentos da Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde - RENASES." E

Item lX, "a prescrição de medicamentos deverá observar â Rêlação Nâcional de
Medicamentos Essenciais - RENAME e as padronizações específicas feitas pelo
gêstor municipale/ou êstadual do 5U5".

4 - Conforme definido no Convênio OO4l2015, CLÁUSULA QU|NTA, ttem [, são
encargos comuns, a "elaboração e implantação/implementação de protocolos
assistenciais e operacionais e de encaminhamento de usuários êntre os
estabelecimentos da rede pârâ as ações e serviços de saúde".

5 - ConÍorme Contrâto celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de
BiEuaçu e a Beneficência Camiliana do Sul, definido em seu ltem 2.1.12, o Hospital
deverá: " manter sastema informatizado adequado e espêcÍfico para o controle
administrativo, documental, indicadores de produção e metas de atendimentos
da unidâde hospitalar obieto da concessão. Este sistema deverá ser um Bt

(Business lnteligence), para gerir info

Rua: Emidio Amorim Veríssimo, 114 - Rio CaveiÍas
CEP: 88160-000 / BisuaÇu - SC.

Fones: (48) 3039-8500
E-mail: saude@bigua.sc.gov.br

il
e tâmbém deverá estar
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instalado em seu escritório neste município, com consulta de dados liberada para

o Bestor indicado pelo Sêcretário Municipàl de Saúde,"

6 - O hospital disponibillzará êspâço físico em sua estrutura para alocàção da
equipe, do Programa Melhor em Casa.

a) Equipamentos e insumos que sejam necessários para as atividades do
programa serão disponibilizados pela Secretâria Municipal de Saúde.
b) a circulação se restringe aos funcionários, exclusivos do programa Melhor em
Casâ, da Secretaria Municipal de Saúde, não podêndo interferir na rotina interna
do hospital, e devem contribuir parâ a harmonia do ambiente;
c)o hospital pode vetar a entrada e a permanência de qualquer servidor em local
de acesso restrito ou quando colocar os pacientes em risco, restringindo-se então
o uso a este espaço, em questão;
d) nâ hipótese de o Hospital vir a implementer novos serviços, inclusive com deljberação
tomada juntemente com o gestor municipal, e com isso nêcêssitar do espaço utilizado
pelâ referida equipe, poderá solicitar ao município â retirâda dâ mesma.

7 - Em observância à lei municipâl nq 3.147/2011, todos os mâteriais idêntidâdê visual
relacionedos ao hospital deveíão ter seu nomê completo: Hospital Regionâl de BiEuaçu
Helmuth Nass.

8 - A partir da assinâtura do presente Plano Operativo Anual, a Eeneficêncie Camiliânâ
do Sul enviará â disponibilidade de agende, do mês subsequente, conforme metas aqui
pectuadas, cabendo à regulêção o seu agendamento também conÍorme metâs equi
pactuedas.

9 - Este PIano Opêrâtivo Assistencial substitui o anterior, firmado entre as partes

m efeito a partir desta data.

nâ do Sul

rio M un icipa I de Sãüõe---------:

CEP: 88160-000 / Biguaçu - SC.

Fones: (48)3039-8500
Ê-mail: saude@bigua.sc.gov.br

em 23 de abrilde 2018 e

- Rio Caveirâs

Biguaçu,

RAMON
Prefeito

. CESAR DA LUZ


